
 

203ª Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo 

30 de junho de 2020 – Videoconferência 

 
CONVOCAÇÃO  

 
     O Presidente da Federação Nacional do Fisco Estadual e Distrital-Fenafisco, no uso 

de suas atribuições e considerando as disposições do art.16, inciso I e parágrafo 2º, combinado 

com o art.17 inciso II, art.18 e art.26 e o art.12, parágrafo 5º do Estatuto vigente, convoca o Conselho 

Deliberativo, para se reunir, extraordinariamente,  através de videoconferência, pelo Zoom cloud 

meeting, no dia 30 de junho de 2020, às 14h30(horário de Brasília-DF), em 1ª convocação, com 

a presença da maioria dos membros natos, e, em 2ª convocação, às 15h, com término previsto para 

às 18h30, para deliberar sobre a seguinte pauta: 

I-Expediente (Assuntos não deliberativos): 

1. Leitura e aprovação das Atas da 202ªRECD e da 72ªROCD; 

2. Comunicados/petições; 

3. Levantamento do quadro de pessoal das ATs (mapeamento de necessidades); 

4. Dados da Dívida Ativa Tributária dos Estados e DF; 

II-Ordem do Dia: 

1. As reformas e o servidor público:  

1.1. Reforma tributária (discussão sobre a revisão das renúncias fiscais no âmbito do 

IRPF e calibragem da carga tributária);  

1.2. Reforma administrativa/redução salarial temporária; 

2. Estratégia de articulação no Congresso Nacional; 

3. Plenafisco 2021; 

4. Outros assuntos. 

Informamos que o Edital de Convocação será publicado no Diário Oficial da União, 

no dia 22/06/2020 e encaminhado posteriormente. 

Solicitamos, por gentileza, confirmar participação no e-mail 

secretaria@fenafisco.org.br, ou whatsApp 61 981822132 até o dia 26/06/2020, para o envio 

das orientações para  acesso e testes no ambiente virtual da reunião. 

 
Charles Alcantara 

Presidente da FENAFISCO 
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